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das atribuições que lhe são conferidas peto artigo 81, Item III, da Constltuiç|<v 

e tendo em vista o disposto em seus artigos 49, item iV é 138, bera como o que 

consta da Exposição de Motivos n? 104/MINTER, de 23 de dezembro de i 982, do 

do Ministro de Estado do Interior,

D E C R E T A :  •

Art, l?, Ficá Interditada, temporariamente, para fins de 

atração e pacificação dos índios ARARA - Grupo ARARA 2, a área de terras localj_ 

zada nos Municípios de Prainha e Porto de Moz, Estado do Pará, compreendida pe- . 

ios seguintes limites: NORTE: Partindo do ponto 01, de coardenadasgeogrãficas

aproximadas 52? 58' 02” WGr. e 02? 57' 40" S, situado ã margem direita doRio Pe 

netecãua, segue uma linha reta de azimute aproximado de 89? 54‘ na distância 0- 

proxiaada de 9,0 km, atè o Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 52?

53' i2" WGr. e 02? 5?' 40" S, situado â margem esquerda do Igarapé (pitanga.

LESTE: Do ponto 02, segue no sentido montante, margem esquerd3 do igarapé Ipi

tanga, até o Ponto 02-A de coordenadas geográficas aproximadas 52? 531 15" WGr. / 

e 03? 02' 30" S, situado na linha de limite definida pelo Decreto n? 68 443/7 ! 

(polígono desapropriado de Altamira); da?, segue a montante, margem esquerda, 

pelo referido Igarapé, até o Ponto 03 de coordenadas geográf icas aproximadas 52?

53* 05" WGr. e 03? 03’ 02" S, situado na fluência de um igarapé sem denominação 

com o igarapé (pitanga; daí, segue pelo referido igarapé sem denominação, até o 

Ponto 04 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 44* 42" WGr. e 03? 10‘ 05" S, 

situado na suposta cabeceira; daí, segue por uma iinha seca de azimute aproxi

mado I77? 48‘, na distância aproximada de 3,4 Km, afcé o Ponto 05 de coordenadas 

geográficas aproximadas 52? 44' 38" WGr. e 03? 11' 55" S, situado na suposta ca

beceira de um igarapé sem denominação, afluente da margem direita do igarapé I- 

pitanga; daí, segue pela margem do referido igarapé sem denominação,sentido ju 

sante, até o Ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 48' 42" WGr. e 

03? 12' 18" S, situado na fluência do igarapé sem denominação com o igarapé tp_i_ 

tanga; daí, segue pelo igarapé Ipitanga, margem esquerda, sentido montante, até 

o Ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 46' 56" WGr. e 03? 14'30"

S, situado na fluência de um igarapé sem denominação como igarapé Ipitanga.

SUL: 0o Ponto 07, segue um3 linha reta de azimute aproximado 239? 54', na dis-

tonei a aproximada de 9,3 Knt, até o Ponto 08 de coordenadas geográficas aproxima 

das 52? 51' 18" WGr. e 03? 17' 02" S. OESTE: 0o Ponto 08, segue uma linha rc- ■

ta de azimute aproximado 331? 22', na distância aproximada de 1,3 Km, até o Poj> 

to 09 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 51' 38" WGr, e 03? 16' 25" S, 

situado á margem direita de um igarapé seta denominação,afluente da margem es

querda de outro, também sém denominação, afluente da margem direita do Rio Pene 

tecáua; daí, segue pelo igarapé sem denominação, no sentido jusante, margem <fj_ 

reita, até o Ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 5*' 08" WGr, e 

03? I5 1 45" S, situado na confluência dos igarapés sem denominação; dal, segue 

pelo último, sentido jusante, margem direita, até o Ponto U  de coordenadas geo r
m

gráficas aproximadas 52? 58' 05" WGr- e 03? 10' 50" S, situado na fluência do 

igarapé sem denominação cora o Rjo Penetecáua; daí, segue pelo referido Rio, ma£ 

gem dtrelta, rio sentido jusanjss, aki o Ponto 12 de coordenadas geográficas apro

.;Xttn3das^52? '561-42“ VGía;:fc':83? 0*2,142" S; Situado na linha de l,imjte definida 

pelo Decreto n? 68 443/71 (polígono desapropriado de Attamtra); daí, segue pe

lo referido Rio, márgetn direita’, uo ?,enti<to jusante, até;o Ponto 01, inícibde^s 

ta descrição perímêtrica,

Art. 2?, A Fundação «acionai do índio - FUNAI, no exercício 

do poder de polícia conferido pelo artigo 1?, item VI1, da Lei n? 5 371, de 05 

de dezembro de 1 967, poderá solicitar 3 cooperação das Forças Armadas e Auxl-

liares e da Polícia Federal, nos termos do artigo 34, da Lei. n? 6 001, de 19 de
E;  > \ '  v. ;  : j  -j - j  S O ; » j :í í í í , í í  -  , .

dezembro de 1 973>no sentido de que sejam impedidos ou restringidos o Ingresso, 

o trânsito é a permanência de pessoas ou grupos, cujas atividades sejam conside 

radas nocivas ou inconvenientes ao processo de atração, pacificação e assistên

cia’ aos_índ,ios, na :ãrea ora interditada.;

■ Art. 3?■ Caberá ã Fundação Nacional ,dp índio promover a de

: , .roareaçjo ad^iinistrájiva.das-, terras -efetivamente ocupadas peto grupo indígena A- 

RARA 2, nos termos do artigo 19, e seus parágrafos, da Lei n? 6 001, de 19 de 

dezembro de 1 973 (Estatuto do índio).

Art. 4*. ..Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- . 

blicação, revogadas as disposições em contrário, -

e 95? da República.

Brasília, 04 de janeiro de 1 983; 162? da independência

JOÀO FIGUEIREDO.
M ário D avid  Andreazza



Dirijo-me a V.Sa. para acusar o recebimen 

to do oficio nÇ 094/PRES/DGPIj de 19 do corrente} dessa Pre 

sidencia3 anexo ao qual encaminhou cópia do Decreto nÇ 88.018s 

de 04.02.83j publicado no Diário Oficial da União de OS do mes 

mo mes e ano, declarando interditada 3 para fins de atraçao e 

pacificação dos Índios ARARA- GRUPO ÂRARA-2j a área de terras 

localizada nos Município s de Prainha e Porto de Moz3 neste 

t a d o .
Agradeço a gentileza da remessa daquele 

Decreto e apresento-lhe protestos de elevado apreço.

-i

ALACIDl DA\ 3ILVAr NU^ES 

Governador do Estç.do

IlmÇ Sr.

PAULO MOREIRA LEAL

MD. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

BRASÍLIA

ÍNDIO



MINISTÍillO I'ü  INTKHIOll 

F U N D A Ç Ã O  N A C IO l JA L D O  IN D IO  • I" U N A  í
G t t b l r l o t o  cio P r y o l d ô h t o

OFÍCIO N9 ŷ̂ /PRES/DGPI Bnsília,

Do: Prcsidentle da 
Ao: Excelentíssimo 

MD. Governador

Estamos encaminhando a Vossa'Hxce1ência, 
cópia do Decreto n? 8 H. 01S, de 0-1 de janeiro de 1983, publica
do no Diario Oficial da Uniao de 05 de janeiro do mesmo ano,em 
que o Excelentíssimo Sr. Presidente da República, declara in
terditada para fins de atração e pacificação dos índios ARARA- 
GRUPO ARARA-2, a área de terras localizada nos Municípios de 
Prainha e Porto de Moz, nesse Estado.

^ Reiteramos a Vossa Excelência, nossos pro 
testos do mais profundo respeito e admiração.

L-PAULO MÜiíI:hT2L-f,-!;.AL 
I’ residente

DGP íg/DP/FMB/mdmg. 
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Pundação Nacional do Tndio-PIJNAI 
Senhor AI.ACID' DA SILVA NUNPS 
do Ps ta do do Par a.


